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1. Relatório 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado à Comissão de Legislação e 

Redação de Leis, acerca de projeto que ratifica protocolo de intenções firmado entre 

Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do 

coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde, de autoria do 

Poder Executivo. 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao 

Regimento Interno. Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico jurídico sobre a 

legalidade do projeto de lei proposto. Segundo justificativa anexa ao presente:  

“ A justificativa do envio do presente projeto de lei a esta Egrégia Casa 

Legislativa se dá nesse cenário desalentador, que exige atitudes tempestivas, tanto do 

Executivo quanto dos pares desta Câmara. Há urgente necessidade de vacinação em 

massa da população brasileira, não só para frear o iminente colapso generalizado na 

área da saúde, evitando mortes por desassistência, como também para retomar a 



 

 

atividade econômica, a geração de emprego e renda e o convívio social. 

Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de Imunizações (PNI), 

instituído em 1973, explicita que a aquisição de vacinas é competência legal e 

administrativa do Governo Federal. O tema da aquisição de vacinas foi objeto de 

judicialização nas diversas instâncias do Poder Judiciário brasileiro. Também não 

escapou à jurisdição constitucional do Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito, na 

Ação Direta de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 770 – ajuizada 

pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) -, o STF enfrentou a questão da competência 

para aquisição de vacinas para combate à pandemia. A Suprema Corte referendou a 

decisão, por unanimidade, em 24 de fevereiro de 2021, que os Municípios brasileiros 

também possuem competência constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas 

nos casos de: i) descumprimento do Plano Nacional de Imunização pelo Governo 

Federal, e ii) insuficiência de doses para imunização da população brasileira. Na mesma 

linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa iniciativa, o Congresso Nacional 

aprovou, em 02 de março de 2021, o Projeto de Lei nº 534/2021, que autoriza a aquisição 

de vacinas pelos Municípios brasileiros. Nesse contexto, a Frente Nacional de Prefeitos 

(FNP), entidade suprapartidária de representação nacional de Municípios, apoia 

tecnicamente a instituição de Consórcio Público de abrangência nacional para aquisição 

de vacinas. Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a medida, 

a FNP lidera e apoia tecnicamente a formatação de Consórcio Público de abrangência 

nacional, ora levado à apreciação de Vossas Senhorias. A iniciativa,que conta com 

manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o que abrange mais de 125 milhões de 

brasileiros, cerca de 60% do total de habitantes (dados registrados até 12h, de 05 de 

março de 2021) -, tem finalidade de contribuir para agilizar a imunização da população 

e também de atender eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos 

que sejam necessários aos serviços públicos municipais de saúde. Com a missão de, caso 

seja necessário, adquirir imunizações complementares ao PNI, o Consórcio visa 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), na medida em que todas as doses serão 

obrigatoriamente ofertadas à população de forma gratuita. Assim, representa uma 

concertação federativa que favorecerá a todos, já que quanto mais doses estiverem 

disponíveis, mais rapidamente os brasileiros serão vacinados. Ademais, esse Consórcio 



 

 

é efetivamente um instrumento para oportunizar ganho de escala, proporcionando 

vantajosidade nas negociações dos Municípios, sejam de preços, condições contratuais 

e/ou prazos. Trata-se de um instrumento legal, amparado na Lei Federal nº 11.107/2005, 

que oferece segurança jurídica, podendo minimizar judicializações a que compras em 

menor escala estariam sujeitas. Além disso, o fato de o Município estar apto a comprar 

por intermédio do Consórcio não impede aquisições diretas de nenhuma espécie. 

Portanto, o Consórcio não interfere na autonomia dos Municípios. Pelo contrário, a 

reforça. Na medida que reúne grande número de Municípios, que representam uma 

parcela considerável da população nacional, o Consórcio ora instituído, fortalece o 

poder local. Oportuniza acesso e imagem robusta nas relações internacionais, 

fundamentais para as negociações de vacinas, especialmente durante a pandemia. A 

proposta que sustenta a formação do presente Consórcio Público é a de colaboração 

entre os Entes Federativos. A FNP, que estimula, e as centenas de cidades brasileiras, 

que manifestaram interesse formal em aderir ao Consórcio, apostam em um federalismo 

cada vez mais cooperativo. Por isso, cabe ressaltar que o Consórcio também não compete 

ou se sobrepõe ao papel das entidades de representação política na federação, tais como 

as associações de Municípios microrregionais, regionais e nacionais. Instituições que 

detém personalidade jurídica, governança e atribuições específicas, distintas e 

independentes. Há que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis 

itens, a que se propõe o Consórcio, podem vir de diversas fontes, dentre elas: recursos 

municipais; repasses de verbas federais, inclusive decorrentes de emendas 

parlamentares; e doações advindas de fontes nacionais e internacionais. O Consórcio 

Público, que será constituído a partir do presente protocolo de intenções, está em 

sintonia com a Lei Federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador. A partir 

da ratificação do protocolo de intenções surgirá nova pessoa jurídica de direito público, 

com natureza jurídica autárquica, que será estruturada para executar as finalidades que 

motivaram sua criação, sendo certo que o Consórcio irá se submeter a todos os princípios 

que regem a ação administrativa do Estado, como, por exemplo, legalidade, moralidade, 

impessoalidade, publicidade e eficiência. Esse projeto também garante, como dever ser, 

o pleno controle externo das atividades desenvolvidas pelo Consórcio, em obediência às 

normas de direito financeiro e de responsabilidade fiscal. Para finalizar, cabe destacar 



 

 

que se trata de uma iniciativa de vulto e inédita no país. Ação que se apresenta como 

possibilidade para colaborar no enfrentamento a um problema iminente que é de todos, 

a escassez de vacinas para imunização em massa da população e, a médio e longo prazos, 

de outros insumos.” 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA 

JURÍDICA LEGISLATIVA. 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria 

Jurídica Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as 

Comissões permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De 

qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a 

possibilidade e compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito 

desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da 

Consultoria Jurídica Legislativa, senão vejamos 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de 

pessoal relativos às concessões de férias e licenças, os processos 

administrativos, bem como, se manifestará, através de pareceres, sobre 

os requerimentos apresentados a quaisquer departamentos da Câmara. 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões 

poderão, a critério dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela 

Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos 

relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, 

será submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido 

parecer escrito das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão 

Especial. 



 

 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará 

encaminhando-o a uma ou mais comissões para receber parecer, de 

acordo com a natureza da matéria nele contido. 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas. 

A sistemática adotada ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada 

por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a 

manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento 

deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas 

as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa 

razão, em síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por 

norma deste Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, 

para o voto dos edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua 

aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular representada pela 

manifestação dos Vereadores. 

 

3.    DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

Em se tratando de projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo, o qual versa 

acerca de matéria de direito financeiro, temos que, a Câmara somente pode deliberar com 

a presença da maioria de dois terços Vereadores, nos termos do art. 36, §2° da Lei 

Orgânica, in verbis: 

§ 2º - As leis de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, que envolvam 

matéria financeira de qualquer natureza, assim como alienação de bens 

imóveis, concessão de direito de uso e concessão de serviços públicos 

exigem, para a sua aprovação, o voto favorável de dois terços (2/3) 

dos membros da Câmara.  

4. MÉRITO 



 

 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, 

em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por 

seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na 

conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica 

redacional.  

Observa-se que a autora articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na 

norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela 

técnica legislativa, cumpridos os requisitos de admissibilidade.  

A proposição em questão tem o objetivo de ratificar o protocolo de intenções 

firmado entre Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate 

à pandemia do coronavírus, medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 

Quanto à competência, a proposição está em acordo com o disposto no art. 61, 

§1º, da CF/88, que estabelece a iniciativa privativa para a deflagração do processo 

legislativo, fixando as disciplinas próprias do Presidente da República, aplicáveis por 

simetria aos demais entes federados, entre eles o Município de Caruaru, bem como art. 

19, §1º da Constituição do Estado e artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

“Art. 61. § 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;” 

 

Art. 19, §1º - É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis 

que disponham sobre: 

I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 

II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na administração 

direta, autárquica e fundacional, ou aumento de despesa pública, no âmbito do 

Poder Executivo; 



 

 

III - fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 

Militar. (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 4, de 22 de 

julho de 1994.) 

IV - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos 

públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários civis, reforma e 

transferência de integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

para a inatividade; (Redação alterada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n˚ 

4, de 22 de julho de 1994.) 

V - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado e da 

Defensoria Pública; 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e 

de entidades da administração pública. 

 

Art. 36 - São de iniciativa exclusiva do Poder Executivo as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos, na administração direta, fundações, autarquias e empresas públicas 

mantidas pelo Município; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estrutura e atribuições de secretarias ou departamentos 

equivalentes e órgãos da administração pública; 

IV - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento e matéria tributária; 

V - fixação ou aumento de remuneração de seus servidores, respeitado, em 

todos os seus termos, o princípio da isonomia de vencimentos previsto na 

Constituição Federal. 

VI – Matéria financeira de qualquer natureza, alienação de bens imóveis, 

concessão de direito de uso, e concessão e permissão de serviços públicos. 

(Emenda Organizacional nº 09/2003) 

Ademais, a Lei Orgânica do Município estabelece que o Município disciplinará 

por lei os consórcios públicos e convênios de cooperação entre os entes federados, 

estabelecendo que a constituição dos consórcios municipais dependerá de autorização 

legislativa, vejamos:  

Art. 67 - A administração pública direta, indireta e fundacional de quaisquer 

dos poderes do Município, obedecerá aos princípios de legalidade, 



 

 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constantes do artigo 37, 

da Constituição Federal, além dos seguintes: 

§ 2 - O Município disciplinará, por lei, os consórcios públicos e convênios de 

cooperação entre os entes federados, autorizada a gestão associada de 

serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 

Art. 72 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, 

mediante convênio com o Estado, a União ou entidade particular ou através de 

consórcios com outros municípios.  

Parágrafo Único - A constituição de consórcios municipais dependerá de 

autorização legislativa. 

Insta ressaltar ainda, o Supremo Tribunal Federal (ADPF 770) referendou a 

medida cautelar pleiteada que autorizou os estados, os municípios e o Distrito Federal 

a importar e distribuir vacinas contra a Covid-19:1 

(i) no caso de descumprimento do Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação contra a Covid-19, recentemente tornado público pela União, ou na 

hipótese de que este não proveja cobertura imunológica tempestiva e suficiente 

contra a doença, poderão dispensar às respectivas populações as vacinas 

das quais disponham, previamente aprovadas pela Anvisa, ou (ii) se esta 

agência governamental não expedir a autorização competente, no prazo de 72 

horas, poderão importar e distribuir vacinas registradas por pelo menos 

uma das autoridades sanitárias estrangeiras e liberadas para distribuição 

comercial nos respectivos países, conforme o art. 3°, VIII, a, e § 7°-A, da Lei 

nº 13.979/2020, ou, ainda, quaisquer outras que vierem a ser aprovadas, em 

caráter emergencial. 

 Dessa forma, a iniciativa para propositura do projeto de lei em tela é do 

Chefe do Poder Executivo, a competência do Município, portanto, reside no direito 

subjetivo público de tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, 

isto é, em assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, 

fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; 

 
1 https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6068402 



 

 

Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal, notadamente diante da pandemia pelo 

coronavírus que assola toda a nação brasileiro e em especial o município de Caruaru. 

Quanto à formalização, insurge afirmar que o Projeto de Lei se encontra dentro 

dos ditames legais, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, que dispõe sobre normas 

gerais de contratação de consórcios públicos, e o Decreto Federal nº 6.017/2017. 

A Lei Federal nº 11.107/2005 estabelece que consórcio público será constituído 

por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de 

intenções, que será ratificando mediante lei, bem como estabelece cláusulas 

necessárias a serem cumpridas, vejamos:  

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 

dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções. 

Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que 

estabeleçam: 

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 

II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 

III – a indicação da área de atuação do consórcio; 

IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos; 

V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas 

de governo; 

VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive 

para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 

público e o número de votos para as suas deliberações; 

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 

consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo 

de ente da Federação consorciado; 

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 

públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 



 

 

X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 

termo de parceria; 

XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 

prestados; 

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização 

da prestação dos serviços; 

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a 

gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou 

entidade de um dos entes da Federação consorciados; 

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços 

públicos, bem como para seu reajuste ou revisão; e 

XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 

obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de 

consórcio público. 

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de 

atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como 

consorciada, a que corresponde à soma dos territórios: 

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 

Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 

público for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 

(um) ou mais Estados e o Distrito Federal; 

IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 

pelo Distrito Federal e os Municípios; e 

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) 

voto a cada ente consorciado. 

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 

contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio 

público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou 

imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão 

associada de serviços públicos. 

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 

ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 



 

 

Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 

mediante lei, do protocolo de intenções. 

§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que 

subscreveram o protocolo de intenções. 

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 

subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional. 

§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 

intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio 

público. 

§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 

Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por 

lei a sua participação no consórcio público. 

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; 

II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação 

civil. 

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra 

a administração indireta de todos os entes da Federação consorciados. 

§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou 

privado, observará as normas de direito público no que concerne à 

realização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e 

à admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.             (Redação dada pela Lei nº 13.822, de 2019). 

Cumpre informar que as disposições no art. 4º e seguintes estão 

estabelecidas no ANEXO I e ANEXO II da referida propositura em análise, tudo em 

conformidade com a lei. 

Quanto aos recursos para a compra, o Poder Executivo, na justificativa, afirma 

que podem advir de diversas fontes, dentre elas: recursos municipais; repasses de verbas 

federais, inclusive decorrentes de emendas parlamentares; e doações advindas de fontes 

nacionais e internacionais.  

Complementando a informação, a Cláusula 16 do ANEXO I dispõe as fontes de 

receitas nacionais e internacionais do consórcio, vejamos:  



 

 

16. As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes:  

a) recursos repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de 

rateio; 

 b) repasses da União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios 

não consorciados na forma de celebração de convênio ou contrato de repasse;  

c) transferências voluntárias da União e Estados-Membros;  

d) doações de pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, 

nacionais e internacionais;  

e) doações de pessoas físicas;  

f) doações de outros órgãos, pessoas jurídicas de direito público ou outros 

consórcios.  

g) remuneração pelos próprios serviços prestados;  

h) as rendas decorrentes da exploração de seu patrimônio e da alienação de 

seus bens.  

i) dentre outras especificadas em seu estatuto. 

Sendo assim, o referido projeto de lei está aplicando de forma integral o que 

dispõe as leis e regulamentos, com isso, não há óbice legal para a propositura e nem para 

a negativa de sua aprovação, tendo em vista que há respaldo legal.  

5. CONCLUSÃO 

Desta forma, opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto de Lei nº 

8.879/2021. 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 15 de março de 2021. 

 

 

JOSÉ FERREIRA DE LIMA NETTO 

CONSULTOR JURÍDICO GERAL 

 

JOANA CARACIOLO DE MEDEIROS 
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		2021-03-15T17:23:12-0300
	JOSE FERREIRA DE LIMA NETTO




